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EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO N° 03/2014 

 
A Prefeitura do Município de Charqueada, Estado de São Paulo, nos termos da legislação vigente, em especial 
a Lei Complementar nº. 151/13 e suas alterações, com a coordenação da Comissão Especial de 
Acompanhamento do Concurso Público instituída pela Portaria nº. 21/2014 de 27 de janeiro de 2014 torna 
pública a abertura de inscrições ao Concurso Público de Provas, que será realizado pela empresa CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. para provimento dos cargos que integram 
seu quadro de pessoal, conforme Tabela do item 1.1, deste Edital. 
O Concurso Público será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas. 
 
Instruções Especiais 
1. DOS CARGOS 
1.1. Os cargos, as vagas, a escolaridade, as exigências, a carga horária semanal, os salários e as taxas de 
inscrição são estabelecidos abaixo: 

 

(*) Benefícios: vale alimentação em forma de ticket no valor de R$ 300,00, em conformidade com a Lei 
Complementar n.o 116 de 14 de outubro de 2011, alterada pela Lei Complementar 127/12 de 28 de março de 
2012. 
 
1.2. A descrição sumária das atribuições dos cargos consta no Anexo I deste Edital. 
1.3. O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos pelo regime Consolidação das Leis do Trabalho 
CLT, Constituição Federal e Legislação Municipal pertinente, e suas alterações, para as vagas relacionadas na 

Emprego Vagas Requisitos 

Exigidos 

Carga 

Horária 

Vencimentos Base 

Ref. / Remuneração 

Taxa de 

Inscrição 

Padeiro 01 Fundamental 
Incompleto (mínimo 4.ª 
série) e Curso Básico de 

Panificação 

44 h 12 R$ 1.460,00 R$ 35,00 

Fisioterapeuta 02 Curso Superior 
Completo em 

Fisioterapia e Registro 
no Conselho Regional 

de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional – CREFITO 

20 h 17 R$ 2.258,00 R$ 60,00 

Fonoaudiólogo 02 Curso Superior 
Completo em 

Fonoaudiologia e 
Registro no Conselho 

Regional de  
Fonoaudiologia  – 

CREFONO 

20 h 17 R$ 2.258,00 R$ 60,00 

Nutricionista 01 Curso Superior 
Completo em Nutrição 
e Registro no Conselho 
Regional de Nutrição – 

CRN 

20 h 17 R$ 2.258,00 R$ 60,00 
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Tabela do item 1.1, nesta data, e mais as que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de validade do 
Concurso Público e serão providas mediante nomeação dos candidatos nele habilitados. 
1.4. Os salários mencionados referem-se ao mês em curso e serão reajustados de acordo com os percentuais 
aplicados pela Prefeitura do Município de Charqueada aos salários dos servidores públicos municipais da 
mesma categoria. 
1.5. Os comunicados e atos decorrentes do presente Edital através do site www.consesp.com.br, tem caráter 
meramente informativo, sendo que as matérias oficiais serão as divulgadas através do Informativo Decenário 
de Publicações Oficiais do Município de Charqueada. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e alterações posteriores, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso Público de 
Provas. 
2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a habilitação no Concurso 
Público e no ato da nomeação, irá satisfazer as seguintes condições: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para o cargo; 
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do cargo público, achando-se no pleno gozo 
de seus direitos civis e políticos; 
g) não ter sido demitido por justa causa por ato de improbidade no serviço público ou exonerado a bem do 
serviço público mediante decisão transitada em julgado; 
h) submeter-se, por ocasião da nomeação, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser 
realizado pela Prefeitura do Município de Charqueada ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e 
mental; 
i) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados 
os empregos acumuláveis previstos na Constituição Federal; 
j) preencher as exigências do cargo segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 1.1 do presente Edital. 
2.4. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.3, deste 
Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de servidores 
públicos municipais, sob pena de desclassificação automática, não cabendo recurso. 
 
2.5. As inscrições ficarão abertas: 
- a partir das 00h00min do dia 20 de agosto de 2014 até ás 24 horas do dia 07 de setembro de 2014 através 
da Internet, de acordo com o item 2.6 deste Capítulo. 
 
2.6. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.consesp.com.br 
durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso Público de Provas e efetuar sua 
inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) Escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em 

CONCORDO E EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
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e) Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 
banco. Não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

f) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das 
inscrições, entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob 
pena de a inscrição não ser processada e recebida. 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via sedex 
o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, 
caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia reprográfica autenticada, para 
CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-000 – Dracena – SP. 

h) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a 
mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

2.6.1. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do 
valor da inscrição; 
2.6.2. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia citado no item 
2.6, letra f, não serão aceitas e não haverá devolução do valor pago; 
2.6.3. O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia do documento de identidade, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei; 
2.6.4. A CONSESP e a Prefeitura do Município de Charqueada não se responsabilizam por solicitações de 
inscrições via Internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem 
a transferência de dados; 
2.6.5. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.7. Ao se inscrever o candidato deverá indicar, na ficha de inscrição via Internet, a opção do cargo para o qual 
pretende concorrer, conforme tabela constante do item 1.1 deste Edital. 
2.7.1. Para efetuar sua inscrição o candidato poderá, também, utilizar os equipamentos do Programa Acessa 
São Paulo (locais públicos para acesso à internet) a seguir relacionado: 
Aguai: Rua Olinda Silveira da Cruz Braga, 200 - Parque Interlagos, Aguaí, tel. (19) 3652-6155. 
Araras: Faculdade Municipal de Araras - Alameda Clementino Dalla Costa, 402 - Bairro Belvedere, 
Araras, tel. (19) 3551-5245. 
Campinas: Rua Odete Terezinha Octaviano Santucci, 92 - Vida Nova, Campinas, tel. (19) 3224-7191. 
Charqueada: Rua Arlindo Meneghini, 275 - Residencial Antonieta - Centro, Charqueada, tel. (19)3186- 9026. 
Conchal: Rua Mogi Mirim, 42 - Centro, Conchal, tel. (19) 3866-3702. 
Hortolândia: Av. Brasil, 1.100 - Jardim Amanda, Hortolândia, tel. (19) 3909-2377. 
Leme: Av. Visconde de Nova Granada, 1061 - Jardim Itamarati, Leme, tel. (19) 3555-2270. 
Limeira: Rua Treze de Maio, 102 - Centro, Limeira, tel. (19) 3442-6539. 
Mogi Guaçu: Avenida dos Trabalhadores, 2651 / 2652 - Jardim Camargo, Mogi Guaçu, tel. (19) 3831-1844 / 
(19) 3861-4225. 
Mogi Mirim: Rua Francisco Dias Reis, 735, Mogi Mirim, tel. (19) 3862-6999. 
Piracicaba: Rua do Rosário, 833 - 2° andar - Centro, Piracicaba, tel. (19) 3434-9032 Avenida Dr. Paulo de 
Moraes, 1580 - Paulista, Piracicaba. 
Pirassununga: Rua Romilda Victorelli, 1575 - Vila Redenção (ao lado CDHU), Pirassununga, tel. (19) 3562-1536. 
Rio Claro: Rua 2, 2880 - Parque do Lago Azul, Rio Claro, tel. (19) 3522-8000. 
Rio das Pedras: Av. Dr. Adhemar de Barros, 520 - Bairro Bom Jesus II, Rio das Pedras, tel. (19) 3493-6909. 
Sumaré: Rua Geraldo de Souza, 221 - Jardim Carlos Basso, Sumaré, tel. (19) 3828-8342. 
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2.7.2. Este programa, além de oferecer facilidade para os candidatos que não têm acesso à Internet, é 
completamente gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer um cadastro apresentando o RG nos 
próprios Postos Acessa São Paulo. 
2.7.3. O pagamento do boleto bancário referente à inscrição poderá ser efetuado em dinheiro e em cheque do 
próprio candidato. Os pagamentos efetuados em cheque somente serão considerados quitados após a 
respectiva compensação. 
2.7.4. Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente sem 
efeito a inscrição. 
2.8. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as 
eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.9. Ao inscrever-se no Concurso Público de Provas, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas objetivas. 
2.10 As informações prestadas na ficha de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do 
candidato, reservando-se a Prefeitura do Município de Charqueada e a CONSESP o direito de excluir do 
Concurso Público de Provas àquele que não preencher esse documento oficial de forma completa e correta 
e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 
2.11 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração da opção do cargo. 
2.13 Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o motivo 
alegado. 
2.14 Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, DOC, ordem de 
pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 
2.15 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste 
Edital. 
2.16 O candidato que necessitar de condição especial para realização da prova objetiva, ainda que tenha 
realizado sua inscrição pela internet, deverá solicitá-la, por escrito, até o último dia de inscrição, junto ao 
protocolo da Prefeitura do Município de Charqueada, em horário comercial. 
2.17 O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a 
condição atendida. 
2.18 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
 
3. DO CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
3.1. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descritas no artigo 4º do Decreto 
Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 
2004. 
3.2. Ao candidato abrangido pelo Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004 é assegurado o direito de inscrever-se na condição de deficiente, 
desde que declare essa condição no ato da inscrição e a sua deficiência seja compatível com as atribuições do 
cargo ao qual concorre. 
3.3. Conforme o disposto pelo artigo 39 do Decreto Federal nº 3.298/99, o candidato deverá apresentar laudo 
médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 
3.3.1. A entrega do laudo mencionado no item 3.3 é obrigatória (documento original ou cópia autenticada). 
3.3.2. O laudo deverá ser entregue nos dias dispostos no item 2.17 deste edital junto a Prefeitura do Município 
de Charqueada, em horário comercial. 
3.3.3. O laudo entregue não será devolvido. 
3.3.4. O laudo deverá ter sido expedido no prazo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições. 
3.3.5. Os laudos não serão recebidos via correio, internet ou qualquer outro meio diferente do especificado no 
item 3.3.2. 
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3.4. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia de aplicação das provas 
deverá especificá-la no momento da inscrição, indicando as condições de que necessita para a realização das 
provas e, ainda, entregar preenchido o formulário constante do Anexo IV deste Edital. 
3.4.1. A solicitação de condições especiais, conforme Anexo IV deste Edital deverá ser entregue juntamente 
com o Laudo mencionado no item 3.3 e subitens. 
3.4.2. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme o disposto no item 3.4, implica a sua 
não concessão no dia da realização das provas. 
3.5. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para cada questão, a alternativa 
que será marcada pelo fiscal na folha de respostas. 
3.5.1. A CONSESP e a Prefeitura do Município de Charqueada não serão responsabilizadas por eventuais erros 
de transcrição cometidos pelo fiscal ledor. 
3.6. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser transcritas pelo mesmo sistema 
devendo o candidato levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção. 
3.7. A realização das provas por esses candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à possibilidade 
de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento. 
3.8. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste capítulo, 
não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 
3.9. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 
3.10. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 
3.11. A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a concessão de readaptação do 
cargo ou concessão de aposentadoria por invalidez. 
3.12. O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, duração, data, horário e local de realização das provas. 
3.13. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, serão reservados aos 
candidatos com deficiência 5% (cinco por cento) do número de vagas de cada cargo. 
3.14. Para os empregos cuja oferta inicial é de 01 (uma) vaga, a princípio não será reservada vaga para 
candidatos portadores de deficiência, regendo-se a disputa por igualdade de condições, em respeito ao 
princípio da isonomia. 
3.15. Para atendimento pleno no disposto neste item, na eventual utilização do presente processo para 
contratação de vagas provenientes de criação, demissões, aposentadorias ou qualquer outra forma de 
vacância, para cada 10 (dez) candidatos, 01 (uma) será reservada ao Portador de Deficiência, devidamente 
aprovado e classificado neste processo.  
3.16. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por cargo e de 
listagem especial. 
3.17. Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando convocados, a exame médico a 
ser realizado pela Prefeitura do Município de Charqueada ou por sua ordem, que terá decisão terminativa 
sobre a qualificação do candidato como pessoa com deficiência ou não, e o grau de deficiência capacitante 
para o exercício da função, observada a legislação aplicável à matéria. 
3.18. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do candidato será excluído 
da listagem correspondente permanecendo somente na lista de classificação geral. 
3.19. O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-se com o exercício das 
atividades próprias do cargo, será desclassificado do Concurso. 
3.20. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará em perda do 
direito a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
 
4. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS E SEU JULGAMENTO 
4.1. O concurso constará de prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos; 
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4.2. O conteúdo das questões variará de acordo com o grau de escolaridade exigido para o preenchimento do 
cargo ao qual o candidato concorrer, conforme Anexo II deste Edital. 
4.3. A aplicação das provas objetivas, para todos os cargos, está prevista para o dia 28 de setembro de 2014, 
às 9h. 
4.4. A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à realização das 
mesmas. 
4.5. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas escolas 
localizadas na cidade de Charqueada, a Prefeitura do Município de Charqueada reserva-se o direito de alocá-
los em cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e 
alojamento dos candidatos. 
4.6. Havendo alteração da data prevista no item 4.3, as provas poderão ocorrer em outra data, aos domingos. 
4.7. A confirmação da data e as informações sobre locais serão divulgados oportunamente através de Edital de 
Convocação para as provas a ser publicado no Informativo Decenário de Publicações Oficiais do Município de 
Charqueada e no site www.consesp.com.br em caráter meramente informativo. 
4.8. Não serão enviados cartões de convocação devendo o candidato tomar conhecimento dos locais e 
horários de aplicação das provas através do Edital de Convocação mencionado no item anterior. 
4.9. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário, 
constantes das listas afixadas, no Edital de Convocação divulgado no Informativo Decenário de Publicações 
Oficiais do Município de Charqueada e no site  www.consesp.com.br. 
4.10. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos. 
4.11. O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação para fechamento 
dos portões será automaticamente excluído do certame, seja qual for o motivo alegado para seu atraso. 
4.12. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original de 
identidade que bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou 
Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira 
Nacional de Habilitação com foto ou Passaporte. 
4.13 É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de pagamento do Boleto 
Bancário (inscrições realizadas pela Internet) ou o comprovante de inscrição local (inscrições presenciais). 
4.14. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados no 
item 4.12. 
4.15. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a 
identificação do candidato. 
4.16. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro 
da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
4.17 No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a CONSESP procederá à inclusão do 
candidato, mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento, com o 
preenchimento de formulário específico. 
4.18. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pela 
CONSESP com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. 
4.19. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
4.20. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, pedido de vistas ou repetição de prova ou ainda, 
aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação. 
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4.21. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como 
justificativa de sua ausência. 
4.22. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e 
resultará na eliminação do Concurso Público. 
4.23. A CONSESP, objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse 
público e, em especial dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, 
quando da aplicação das provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha de respostas. 
4.24. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas personalizadas, 
único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas 
na capa do caderno de questões e na folha de respostas. 
4.24.1. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a folha de respostas 
sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da mesma. 
4.25. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na capa do caderno de questões e na folha de 
respostas. 
4.26. As instruções contidas no caderno de questões e na folha de respostas deverão ser rigorosamente 
seguidas, sendo o candidato único responsável por eventuais erros cometidos. 
4.27. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
4.28. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos no 
momento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores. 
4.29. O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfica de tinta preta ou 
azul, lápis preto nº 2 e borracha. 
4.30. O candidato deverá preencher os alvéolos, na folha de respostas da prova objetiva, com caneta 
esferográfica de tinta preta ou azul. 
4.31. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, emenda ou 
rasura, ainda que legíveis. 
4.32. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre 
os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 
4.33. O candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, obrigatoriamente, manter desligado 
qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração e 
silencioso. 
4.34. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como bip, telefone celular, aparelhos sonoros, 
receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, notebook ou similares, calculadora, palmtop, relógio digital 
com receptor, poderá resultar em exclusão do candidato do certame, mesmo que o aparelho esteja em local 
designado pela CONSESP. 
4.34.1 Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em 
sacos plásticos fornecidos pela CONSESP, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá 
sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a 
guarda do candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for 
flagrado na sala de provas portando qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
4.34.2 Recomenda- se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, se 
levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas e acondicionados em 
invólucro fornecidos pela Consesp. O candidato que for surpreendido portando celular fora da embalagem 
lacrada fornecida pela Consesp, mesmo que desligado, (off-line) ou dentro dela, porém ligado, (on-line) 
serão excluídos do Concurso Público e convidados a entregarem sua respectiva prova, podendo inclusive 
responderem criminalmente por tentativa de fraude em concursos. 
4.35. A CONSESP e a Prefeitura do Município de Charqueada não se responsabilizarão por perda ou extravio 
de documentos ou objetos, ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles causados.  
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4.36. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a folha de respostas devidamente assinada e o 
cadernos de questões. 
4.37. Por razão de segurança, os cadernos de questões da prova objetiva não serão entregues aos candidatos, 
no dia da aplicação das provas. 
4.37.1 Os cadernos de questões serão disponibilizados no site www.consesp.com.br, juntamente com o 
gabarito oficial, entre as 13h e as 18h da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 2 (dois) dias. 
Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o verso das folhas 
de respostas e, na sala da coordenação, assinar o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o 
fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 
4.39. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização 
de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso. 
4.40. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um 
acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da 
criança. 
4.40.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local designado 
pela Coordenação e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de 
equipamento eletrônico e celular. 
4.40.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 
4.40.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração da prova. 
4.41. Exceto no caso previsto no item 4.40, não será permitida a presença de acompanhante no local de 
aplicação das provas. 
4.42. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude 
de afastamento do candidato da sala de prova. 
4.43. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato somente poderá se 
ausentar da sala, acompanhado por um fiscal. 
4.44. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao 
Concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova), o 
candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer 
tolerância; 
b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento que bem o identifique; 
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
e) ausentar-se do local antes de decorrida uma hora do início das provas; 
f) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem 
autorização; 
g) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
h) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
i) forem surpreendidos em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos 
não permitidos ou máquina calculadora ou similar; 
j) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação como 
aqueles descritos no item 4.34; 
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
 

4.45. As provas objetivas com duração de 03 (três) horas terão a seguinte composição: 
- 40 questões para todos os cargos, de acordo com tabela abaixo, e será avaliada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos 



     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHARQUEADA 
 

     ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 

PM Charqueada – Concurso Público n.º 03/2014                                                                                                      
 

- Cada questão apresentará 05 (cinco) opções de respostas. 
4.46. Para cada acerto será computado 2,5 (dois vírgula cinco pontos) devendo o candidato obter para sua 
habilitação, no mínimo: 
- 50 (cinquenta) pontos. 
 

Padeiro 
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

10 10 10 10 
 

Fisioterapeuta 
Fonoaudiólogo 
Nutricionista 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Básicos de Informática 
20 10 10 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO 
5.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em listas de 
classificação para cada cargo. 
5.2. Serão emitidas duas listas de classificação: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados e uma 
especial, para os portadores de necessidades especiais habilitados. 
5.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de 
desempate: 
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº. 10.741/2003, entre si e 
frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) obtiver maior nota na parte de conhecimentos específicos; 
c) tiver maior idade (considerando o dia, mês e ano de nascimento); 
d) com maior numero de filhos menores de 18 anos ou incapazes; 
Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
por meio de sorteio. 
5.4.1 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu 
número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da 
extração da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, 
conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
5.5. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, estando 
sujeito às penalidades impostas pela Prefeitura do Município de Charqueada, em caso de inverídicas. 
5.6. A classificação no presente Concurso não gera aos candidatos direito à nomeação para o cargo, cabendo a 
Prefeitura do Município de Charqueada, o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número 
estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos aprovados, 
respeitada sempre a ordem de classificação, bem como não garante escolha do local de trabalho. 
 

6. DOS RECURSOS 
6.1. O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis após a publicação no Informativo 
Decenário de Publicações Oficiais do Município de Charqueada da ocorrência do evento que motivou a 
reclamação. 
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6.2. Caso a divulgação ocorra de segunda a sexta-feira, será considerado como primeiro dia útil o da 
divulgação e o segundo dia, o subsequente a ele. 
6.3. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem. 
6.4. O recurso deverá ser encaminhado ao Presidente da Comissão Especial Organizadora de Concursos da 
Prefeitura do Município de Charqueada e protocolado no Setor de Protocolo da Prefeitura do Município de 
Charqueada, em horário comercial, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital. 
6.5. Os recursos deverão ser digitados ou datilografados e redigidos em termos convenientes que apontem de 
forma clara as razões que justifiquem sua interposição dentro do prazo estabelecido. 
6.6. Não será permitido ao candidato anexar cópia de qualquer documento quando da interposição de 
recurso. Documentos eventualmente anexados serão desconsiderados. 
6.7. Será liminarmente indeferido o recurso: 
a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente que permita 
sua adequada avaliação; 
b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 
c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo; 
d) em formulário diverso do estabelecido no Anexo III; 
e) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o candidato 
utilizar um formulário para cada questão, objeto de questionamento; 
f) apresentado em letra manuscrita; 
g) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
h) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções constantes dos 
Editais de divulgação dos eventos. 
6.8. Não haverá segunda instância de recurso administrativo, reanálise de recursos interpostos ou pedidos de 
revisão de recurso, bem como recurso contra o gabarito oficial definitivo. 
6.9. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes 
à prova independente de terem recorrido. 
6.9.1. A pontuação relativa à questão anulada será atribuída aos candidatos que não marcaram a alternativa 
inicialmente dada como certa no gabarito preliminar. 
6.10. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas serão 
corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas pelos candidatos 
na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a questão de acordo com o gabarito definitivo. 
6.11. A anulação de questão não acarretará em atribuição de pontos adicionais além daqueles a que o 
candidato prejudicado tem direito. 
6.12. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente haver 
alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer à desclassificação 
do mesmo. 
6.13. O candidato que desejar tomar conhecimento da manifestação do recurso impetrado deverá dirigir-se, 
pessoalmente, ao Setor de Protocolo da Prefeitura do Município de Charqueada, em horário comercial. 
6.14. A Banca Examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais. 
6.15. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso. 
 
7. DA NOMEAÇÃO DOS CARGOS 
7.1. Por ocasião da admissão, o candidato aprovado no Concurso Público fica sujeito ao regime empregatício 
adotado pela Prefeitura do Município de Charqueada e às normas regulamentadoras atinentes aos servidores 
municipais, condicionando-se a investidura no emprego público à aprovação em exame médico admissional, o 
qual servirá de avaliação de aptidão para o desempenho do emprego público. 
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7.2. A nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da Administração, obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação final e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital. 
7.3. A aprovação no Concurso não gera direitos à nomeação. 
7.4. A convocação dos candidatos aprovados será realizada através de telegrama, com o endereço declarado 
pelo candidato em sua inscrição. 
7.5. A aprovação do candidato não isenta o mesmo da apresentação dos documentos pessoais exigíveis para a 
nomeação. 
7.6. Independentemente da aprovação nas provas objetivas, os candidatos somente serão nomeados se 
aprovados nos exames médicos, conforme item 2.3. 
7.7. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será 
formalizado pelo mesmo através de Termo de Desistência Definitiva. 
7.8. O não comparecimento, quando convocado, no prazo estabelecido pelo telegrama implicará em sua 
exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público. 
7.9. O não comparecimento do candidato ao exame médico, implicará em sua exclusão e desclassificação em 
caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público. 
7.10. A não apresentação dos documentos do candidato, no prazo estabelecido pela Divisão de Recursos 
Humanos, implicará em sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso 
Público. 
7.11. A data para assumir o referido emprego, será estabelecida pela Divisão de Recursos Humanos, não 
cabendo prorrogação. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das 
condições do Concurso Público de Provas, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca 
das quais não poderá alegar desconhecimento. 
8.2. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos 
constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas provas objetivas do 
Concurso Público de Provas. 
8.3. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas objetivas e resultado final 
via telefone ou e-mail. 
8.4. O prazo de validade deste Concurso Público de Provas é de 02 (dois) anos, a contar da data de 
homologação, prorrogável por igual período, a juízo da Prefeitura do Município de Charqueada. 
8.5. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas no 
decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a nomeação 
do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 
8.6. Todos os atos relativos ao presente Concurso Público de Provas, convocações, avisos e resultados serão 
publicados no Informativo Decenário de Publicações Oficiais do Município de Charqueada e divulgados no site 
www.consesp.com.br. 
8.7. É responsabilidade do candidato manter seu endereço atualizados, junto a Prefeitura do Município de 
Charqueada até que se expire o prazo de validade do Concurso Público de Provas, para viabilizar os contatos 
necessários, sob pena de quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não seja localizado. 
8.8. O contato realizado pela Prefeitura do Município de Charqueada com o candidato, correspondência, não 
tem caráter oficial, é meramente informativo, não sendo aceita a alegação do não recebimento como 
justificativa de ausência ou de comparecimento em data, local ou horários incorretos, sendo do candidato a 
responsabilidade de acompanhar pelo Informativo Decenário de Publicações Oficiais do Município de 
Charqueada a publicação das respectivas convocações. 
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8.9. Em caso de alteração de algum dado cadastral, até a realização das provas objetivas, o candidato deverá 
requerer a atualização a CONSESP, através do e-mail suporte@consesp.com.br. 
8.10. Os aposentados em cargo/função/emprego públicos somente serão nomeados, mediante aprovação 
neste Concurso Público, se as funções estiverem previstas nas acumulações legais previstas pela Constituição 
Federal. Nesse caso, o aposentado deverá apresentar, na data da nomeação, documento que comprove a 
aposentadoria. 
8.11. A Prefeitura do Município de Charqueada e CONSESP não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao 
candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 
candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 
8.12. A Prefeitura do Município de Charqueada e a CONSESP se eximem das despesas decorrentes de viagens 
e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público de Provas, bem como 
objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova. 
8.13. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, 
desde que verificadas falsidades ou inexatidões de declarações ou informações prestadas pelo candidato ou 
irregularidades na inscrição, nas provas ou nos documentos. 
8.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as 
provas objetivas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado 
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar pelo Informativo Decenário de Publicações Oficiais do 
Município de Charqueada e site mencionado as eventuais retificações. 
8.15. O resultado final do Concurso Público de Provas será homologado pelo Prefeito do Município de 
Charqueada. 
8.16. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público de Provas e à apresentação para 
nomeação, posse e exercício correrão a expensas do próprio candidato. 
8.17. A Prefeitura do Município de Charqueada e CONSESP não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 
8.18. Decorridos 90 (noventa) dias da homologação do Concurso Público de Provas e não caracterizando 
qualquer óbice, é facultada a incineração da prova objetiva e demais registros escritos, mantendo-se, porém, 
pelo prazo de validade do Concurso Público de Provas, os registros eletrônicos. 
8.19. A Comissão Especial organizadora do Concurso Publico já designada através de portaria, designada pelo 
Prefeito do Município de Charqueada, tem autonomia para decidir todas as questões do presente concurso 
com as providencias necessárias de todas as fases bom como para deliberação em casos omissos. 
 
  
Charqueada, 15 de agosto de 2014. 
 

 
 

                        José Henrique Piazza 
                                                                                                        Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
FISIOTERAPEUTA 
a) Descrição Sumária: Tratar meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, sequelas de acidentes 
vascular-cerebrais e outros, empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia e demais técnicas 
especiais de reeducação muscular, para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos 
afetados.  
b) Descrição Detalhada:   

•••• Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, 
de amplitude articular, de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de 
esforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos 
afetados;  

•••• Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vascular-
cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais, 
motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais 
como cinesioterapia e hidroterapia, para reduzir ao mínimo as consequências dessas doenças;  

•••• Atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar sua 
movimentação ativa e independente;  

•••• Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e 
cardiovascular, orientando e treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais, para promover 
correções de desvios de postura e estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea;   

•••• Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os 
de forma sistemática, para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a 
sociabilidade;  

•••• Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução de 
tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais 
simples;  

•••• Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e 
pareceres, para avaliação da política de saúde;  

•••• Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município.  
 
FONOAUDIÓLOGO 
a) Descrição Sumária: Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas 
próprias de avaliação e fazendo treinamento fonético, auditivo e de dicção, para possibilitar o 
aperfeiçoamento e/ou a reabilitação da fala.  
b) Descrição Detalhada:   

•••• Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, audiometria, gravação e 
outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico;  

•••• Orientar o paciente com problemas de linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia em 
sessões terapêuticas, visando sua reabilitação;  

•••• Orientar a equipe pedagógica, preparando informes e documentos sobre assuntos de fonoaudiologia, a 
fim de possibilitar-lhe subsídios;  

•••• Controlar e testar periodicamente a capacidade auditiva dos servidores, principalmente daqueles que 
trabalham em locais onde há muito ruído;  

•••• Aplicar testes audiométricos para pesquisar problemas auditivos;  
•••• Determinar a localização de lesão auditiva e suas consequências na voz, fala e linguagem do indivíduo;  
•••• Orientar os professores sobre o comportamento verbal da criança, principalmente com relação à voz;  
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•••• Atender e orientar os pais sobre as deficiências e/ou problemas de comunicação detectadas nas 
crianças, emitindo pareceres de sua especialidade e estabelecendo tratamento adequado, para 
possibilitar-lhes a reeducação e a reabilitação;  

•••• Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 
 
NUTRICIONISTA 
a) Descrição Sumária: Supervisionar, controlar e fiscalizar o preparo, a distribuição e o armazenamento das 
merendas nas escolas, a fim de contribuir para a melhoria proteica.  
b) Descrição Detalhada:    

•••• Planejar e elaborar o cardápio semanalmente, baseando-se na aceitação dos alimentos pelos comensais, 
para oferecer refeições balanceadas e evitar desperdícios;  

•••• Orientar e supervisionar o preparo, a distribuição e o armazenamento das refeições, para possibilitar um 
melhor rendimento do serviço;  

•••• Programar e desenvolver treinamento com os servidores, realizando reuniões e observando o nível de 
rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos, para racionalizar e melhorar o 
padrão técnico dos serviços;  

•••• Elaborar relatório mensal, baseando-se nas informações recebidas para estimar o custo médio da 
alimentação;   

•••• Zelar pela ordem e manutenção da qualidade e higiene dos gêneros alimentícios; orienta e supervisiona 
a sua elaboração, para assegurar a confecção de alimentos.  

•••• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.  
 

PADEIRO 
a) Descrição Sumária: Produzir pães, bolos e doces, preparando e cozinhando massa diversas, para abastecer o 
serviço de merenda escolar e outros.  
b) Descrição Detalhada:   

•••• Separar os ingredientes da mistura, calculando as quantidades e qualidades necessárias, para 
confeccionar a massa;  

•••• Efetuar o tratamento necessário à massa, fermentando, misturando e amassando seus ingredientes, a 
fim de prepará-la para o cozimento;  

•••• Dividir a massa, cortando ou enrolando e dando o formato desejado, colocando-a em fôrmas ou 
tabuleiros previamente preparados para serem postos na estufa, permitindo o seu crescimento;  

•••• Separar os pães, bolos e doces, acondicionando-os em caixas apropriadas, para serem entregues nos 
locais determinados;  

•••• Comunicar irregularidades encontradas nas mercadorias e nas máquinas, indicando as providências 
cabíveis, para evitar o consumo de gêneros deteriorados e assegurar o funcionamento da máquina;  

•••• Colaborar na limpeza e higienização das dependências da padaria, bem como dos equipamentos e 
utensílios usados, visando à conservação e à utilização dos mesmos;  

•••• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.  
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ANEXO II 

PROGRAMAS DAS PROVAS 
 
NÍVEL DE FUNDAMENTAL INCOMPLETO (MÍNIMO 4.ª SÉRIE) 
 
PADEIRO 
Conhecimentos Específicos: Tipos de pães; Massa; Utensílios e Aparelhos usados; Ingredientes das massas; 
Medidas de farinha e sal; Fermentos diversos; Conhecimentos básicos da função; Confeitos; Enfeites; Bolos e 
outras massas; Higiene dos ingredientes; Higienização e Limpeza dos equipamentos, aparelhos e instalações; 
Asseio pessoal; Vestuário adequado; Noções de operação de tempo; Processo de Fermentação; Equivalência 
de Medidas; Qualidades Nutricionais; Receitas mais comuns de pães, salgados e doces; Controle de 
desperdício; Controle de estoque; AIPESP; ABIP; Métodos para desmoldar massas de assadeiras e formas; 
Produtos usados e comuns na limpeza e conservação das formas e assadeiras com revestimentos; Dia do 
Panificador.  
Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 
Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, 
pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência 
Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos 
Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três 
simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema 
Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração 
Algébrica; Geometria Plana.  
Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas 
e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre 
História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
FISIOTERAPEUTA 
Conhecimentos Específicos: Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Cinesiologia; Cinesioterapia; 
Biomecânica; Neurofisiologia; Métodos de Avaliação Clínica e Funcional; Fisioterapia Preventiva e do Trabalho; 
Fisioterapia na Saúde da Mulher; Fisioterapia em Pneumologia; Fisioterapia em Neurologia; Fisioterapia em 
Gerontologia; Fisioterapia em Reumatologia; Fisioterapia e, Ortopedia e Traumatologia; Fisioterapia em 
Cardiologia; Fisioterapia em Pediatria e Neonatologia; Fisioterapia Desportiva. 
 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto 
– Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os 
acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – 
Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação 
das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: 
Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – 
Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras 
“que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – 
Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de 
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Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
Conhecimentos Básicos de Informática: Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); 
Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio 
eletrônico (Outlook). 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Conhecimentos Específicos: Fonoaudiologia Escolar: distúrbios de aprendizagem (leitura e escrita, disgrafia, 
disortografia, discalculia, orientação para escola e família); Fonoaudiologia em Neurologia (Síndromes e 
Demências); Patologias de fala e linguagem (Deficiência Mental, Encefalopatia Crônica não Progressiva, Afasia, 
Gagueira, Fissura Labiopalatina, Atraso de fala e linguagem, Distúrbio Articulatório); Voz (avaliação, 
diagnóstico e tratamento das Disfonias); Aleitamento Materno; Exames Audiológicos e Processamento 
Auditivo Central; Prótese Auditiva (indicação e adaptação); Fonoaudiologia em Saúde Pública; 
Desenvolvimento da criança normal e patológico (linguagem, motor e cognitivo); Atualidades em 
Fonoaudiologia. 
 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto 
– Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os 
acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – 
Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação 
das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: 
Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – 
Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras 
“que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – 
Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de 
Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
 
Conhecimentos Básicos de Informática: Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); 
Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio 
eletrônico (Outlook). 
 
NUTRICIONISTA 
Conhecimentos Específicos: Nutrição Normal: Conceito de alimentação e nutrição.  Pirâmide Alimentar e seus 
grupos de alimentos. Leis de alimentação. Cálculo das necessidades calóricas basais e adicionais para adulto 
normal. Cálculo de dietas normais. Nutrientes: definição, propriedades, função, digestão, absorção, 
metabolismo, fontes alimentares. Particularização da dieta normal para os diferentes grupos etários: 
alimentação do lactente (0 a 1 ano), do infante (1 a 2 anos), do pré-escolar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 12 
anos) e do adolescente (12 a 18 anos). Dietoterapia: Princípios básicos. Planejamento, avaliação e modificações 
da dieta normal e padronizações hospitalares. Nutrição Materno-Infantil: Particularização da dieta normal por 
estado fisiológico da gestante e da nutriz. Conceito geral de saúde materno-infantil: gestação, lactação, 
recém-nascido e aleitamento materno. Técnica Dietética: Condições sanitárias, composição e classificação dos 
alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; compras, 
métodos e procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e 
técnicas de higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a 
nível institucional. Nutrição em saúde pública: Educação alimentar e nutricional. Municipalização da merenda 
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escolar, Programas educativos - fatores determinantes do estado e avaliação nutricional de uma população e 
carências nutricionais. Segurança Alimentar. Noções de epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição 
proteico-calórica. Microbiologia de alimentos: Toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; 
APPCC; controles de temperatura no fluxo dos alimentos. Legislação: (Portaria CVS 5/2013, RDC Nº 216, RDC 
Nº 275) e Código de Ética do Nutricionista. 
 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto 
– Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os 
acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – 
Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação 
das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – 
Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: 
Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – 
Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras 
“que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – 
Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de 
Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
 
Conhecimentos Básicos de Informática: Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); 
Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio 
eletrônico (Outlook). 
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ANEXO III 

EDITAL Nº 03/2014 

Obs.: Ler atentamente o Capítulo 06 do Edital antes de proceder ao preenchimento deste formulário. 

DIGITAR OU DATILOGRAFAR 

 

 

REQUERIMENTO DE RECURSO 

 

Ao Presidente da Comissão do Concurso Público da Prefeitura do Município de Charqueada. 

Nome: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

RG nº : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

Concurso Público nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Emprego público: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  _ _ _ _ _ _ _  

Endereço Completo: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

 

Questionamento: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _   

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

 

Embasamento: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

 

Requerimento: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

 

Data: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

Assinatura: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
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ANEXO IV 

 

EDITAL Nº 03/2014 

DIGITAR OU DATILOGRAFAR 

 

 

 

REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHARQUEADA 

CONCURSO PÚBLICO 03/2014 

Obs.: Preencher duas vias (uma das vias será o protocolo do candidato) 

 

Nome: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  _ _ _ _ _ _ _ _ 

RG nº: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ __ _ __ _ _ 

Concurso Público nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ Emprego público: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

Endereço Completo: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

 

 

Declaro necessitar da seguinte condição especial para a realização da prova: 

________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________ 
 
Data: ___/___/___. 

 

Assinatura do Candidato: ________________________ 

 

Responsável pelo recebimento: __________________ 

 

 
 
       


